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CONTRATO ADMINTSTRATMO NO OO1I2O25, QUE FAZEM

ENTRE sl e uuÉo, poR lrurenruÉolo Do o MUNlclPlo DE

NovA rÁrlrua E A EMPRESA MASTER EVENToS

oRGANTzAçÃo e eouceçÃo coRPoRATlvA LTDA.

O MUNlClplO DE NOVA FÁilfUR, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição

no CNPJ/MF Sob o no. 75.828.4181000í-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela

prefeita Municipal, a senhora Renata Montenegro Balan Xavier, brasileira, casada, advogada, portadora da

Carteira de ldentidade no 5.410.151-1 SSP/PR e CPF/MF no 772.834.309-20, e a Master Eventos Organização e

Educação Corporativa LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 28.218.983/0001-56, com sede a Rua Maringá no

í7í9, Apt 56 A, São Cristóvão - Cascavel/PR, neste ato representado por Sandra Aparecida dos Santos,

portador da Carteira de ldentidade civil no 7.179.889-5 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 026.228.989-08,

residente e domiciliado na Rua Maringá no 1719, Apt 56 A, São Cristóvão - Cascavel/PR, tendo em vista o que

consta no Process o no 001/2025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente da tnexigibilidade de Licitação no 001/2025 mediante as cláusulas e

condiçóes a seguir enunciadas.

1. SULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para realização Palestra para capacitaçáo

dos professores da rede municipal de educação.

1.2. Objeto da contratação:

2. LA SEGUNDA_ E PRORR

2.1.O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025,contados da data da assinatura do

contrato, improrrogável, na forma do art. 74,1 da Lei n" 14.13312021.

3. ULA QUARTA . SUBCONTRAT

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. ULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

4.1. PREçO

4.1.1. O valor total da contratação é de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos rea§.

4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, ta>e de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integralA obleto da

contratação. I . I
h-w

Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Unit

01

Palestras de Capacitaçáo presencial para os professores da
rede pública municipal, no dia 03 de fevereiro de 2025, nos
perÍodos: matutino das 08:00 às 11:00 e vespertino das 13:00
às 16:00 com 03 (três) horas de duração cada turno,
totalizando 06 horas.

UND 01 R$ 8.900,00 R$ 8.900,00

TOTAL R$ 8.900,00
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+1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

4.2. FORMA DE PAGAMENTO

4.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

4.2.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO

4.3,1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

4.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetMa realizaçáo,

mediante aplicação do Índice IGP-M de correçáo monetária.

4.4. CONDIÇOeS Oe PAGAMENTO

4.4.1.A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada no momento do envio do produto/finalização do

serviço obrigatoriamente no e-maitcomprasnovafatima@gmail.com, confirmando o seu recebimento.

4.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

4.4.3. O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada epressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o pruzo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do Órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.4.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

4.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14j332021.

4.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

4.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

A
J^tI"
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ndo a defesa considerada improcedente' o

comunicar aos órgãos-responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
contratante deverá
à inadimplência do

acionados os meios
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

4.4.g. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa'

4.4.1l.Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF'

4.4.11.euando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável'

4.4.11.1.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4.4.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime' No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.5. CESSÃO DE CRÉDIO

4.s.1.Éadmitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020, conforme as

regras deste presente toPico.

4.5.1.L As cessÕes de crédito não fiduciárias dependerão de previa aprovação do

contratante.

4.5.2. Acessão de credito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionárla, bem como da certificaçáo de que a

cessionária não se encóntra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em

vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020'

4.5.3. o cródito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela

execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e p§uízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto

previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017 , caso aplicáveis'

S.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oiçarn en,to estirn ad o, em' A7 1.0tr' 12025,.

S.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais seráo

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (índice Nacional de Preços ao

Consumidor), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste'

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dg reajustamento, o contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

5.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)'



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418t0001-90 B 1O+a135521122

ha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

epensas;

6.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado;

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

pruzo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

6.1.7.Cientificar o órgáo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pruzo de 10 (dez)

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1. O Contratadô'deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto,

observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

7.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português' e da

relaçáo da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

7.1.2, responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13

e 17 a27, do Código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3.comunicarao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÇão; n
\/{
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autoridade

superior (art. 137, 
"l " 

pi".tjitodo Jscbrecimento ou informação por eles solicitados;

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas epensas' no totalou em parte' no

prazofixadopelofiscaldocontrato,osbensnosquaisseverificaremvícios'defeitosouincorreções
resultantesdaexecuçãooudosmateriaisempregados;

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto' bem como por

todo e qualquer dano causado à Adminirt,'çáã áu terceiros' não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento oa execuçao contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos o, o, áã1.'nga, caso exigida' o valor correspondente aos danos

sofridos;

7.1.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de

Fornecedores-S|CAF,aempresacontratadadeveráentregaraosetorresponsávelpelafiscalizaçáo
do contrato, junto com a ttoia Fiscal para fins de pagamento' os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões qr" 
"o*p'ou"nl ' 

regulaiidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou'sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5)

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

T.l.S.Responsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo,Convenção,
DissÍdio coretivo de Trabaiho ou equivarentes oas categorias abrangidas pero contrato, por todas as

obrigaçÕestrabalhistas,sociais,previdenciárias,tributáriaseasdemaisprevistasemlegislaçáo
específica, cuia inaoimpiência não transfere a responsabilidade ao contratante;

7.1.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no locai da execuçáo do obieto contratual'

7.1,1o,Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou q'" ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

T.l,ll.Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomaSobrigaçõesassumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo, ou para qualificaçáo, na contratação direta;

7 .1.12.cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato' a reserva de cargos prevista em lei

parapessoa"o,o"n"iencia,parareabilitadodaPrevidênciaSocialouparaaprendiz,bemcomoas
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art' í 16);

T.l.l3.Comprovarareservadecargosaqueserefereacláusulaacima'noprazofixadopelofiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art' 116'

parágrafo único);

7.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

7.1.1s.Arcarcom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

suaproposta'inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos'devendo
complementálos, ãaso' o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11,d, da Leino 14'133, de2021'

7.1.16.CUmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou municipal' as

normas de segurança do Contratante; 
e
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamentodosserviçospúblicosouaointeressecoletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid a para a contratação' quando

convocadodentrodoprazodevalidadedesuaproposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsa
durante a dispensa eletrÔnica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)comportar-sedemodoinidÔneooucometerfraudedequalquernatureza;

k)praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdocertame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12,846,de 1o de agosto de 2013.

g.2. serão apricadas ao responsáver peras infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, Sempre que não se

justificaraimposiçãodepenalidademaisgrave(art'156'§2o'daLei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f

egdosubitemacimadesteContrato,semprequenãosejustificaraimposiçáodepenalidademais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Decraração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquemaimposiçãodepenalidademaisgrave(art'156,§5o,daLei)

iv) Multa:

(1) moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

ate o limite de 30 (trinta) dias;

(2)moratoriadelo/o(lporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalortotaldocontrato,atéo
máximode30%(trintaporcento)pelainobservânciadoprazofixadoparaapresentação,
suplementação ou reposiçáo da garantia'

(a)oatrasosuperiora30diasautorizaaAdministraçáoapromoverarescisãodocontratopor
descumprimento ou cumprimento irregular de sual cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art.137 da Lei n' 14'133' de2021 
f\r!

\-

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14'133, de2021' o Contratado que:

8. NONA - GARANTIA DE
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inexecução total

do objeto;

g.3.AaplicaçãodassançÕesprevistasnestecontratonãoexclui'emhipótesealguma'aobrigaçáode
reparação intLgraldo dano causado ao Contratante (art' 156' §9o)

g.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apricadas cumurativamente com a murta (art' 156,

§7").

9.4.1.Antesdaaplicaçáodamultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazodel5(quinze)
diasúteis,contadodadatadesuaintimaçáo(art.157)

9.4.2. Se a multa apliCada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmentedevidopeloContratanteaoContratado,alémdaperdadessevalor,adiferençaserá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156' §8o)'

g.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa .poderá 
ser recolhida

administrativamentenoprazomáximode60(sessenta)di"''contardadatadorecebimentoda
com un'cação enviada pela autoridade com petente'

9.5. A apricação das sanções rearizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesaaoContratado,observando-seoprocedimentoprevistonocaputeparágrafosdoart'158daLeino
14.1g3, de 2021, para aS penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar'

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156' §1") :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoaÀento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes

dos orgaos de controle'

9'T.osatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLeinol4.lg3'de2O2l,oUemoutrasleisde
licitaçõesecontratosdaAdministraçáoPúblicaquetambemsejamtipificadoscomoatoslesivosnaLeino
12.846,de 2013, seráo apUrados e julgados conjuntamente' nos mesmos autos' observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)

g.S.ApersonalidadejurídicadoContratadopoderáserdesconsideradaSemprequeutilizadacomabusodo

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de faio ou de direito' com o contratado'

observados, em todos os casos, o contraditório, à ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160)

g.g. o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apricação da sanção'

informar e manter atuarizados os dados rerativos às sanções por era apricadas, para fins de publicidade no

cadastro Nacional de Empresas lnidôneas 
" 

su.p"nr"s (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep),instituídosnoâmbitodoPoderExecutivoFederal'(Art'161)

g.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis Oe reàOititação na forma do art' 1ô3 da Lei n" 14'133121 '

\C
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idooprazoneleestipulado,independentementedeteremsido

cumpridas ou não as obrigãçOes de ambas as partes contraentes'

lO.2.OcontratO pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÔes nele estipuladas' ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos * "tigo 
137 da Lei no 14fi3r21' bem como am§avelmente'

assegurados o contraditório e a ampla defesa'

10.2.1.Nestahipótese,aplicam-setambémosartigosl3Sel3gdamesmaLei.

10.2.2.Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanãoensejaráa
rescisãosenãorestringirsuacapacidadedeconcluirocontrato.

10.2,2,1.Seaoperaçãoimplicarmudança-dapessoajurídicacontratada,deveráser
formalizadotermoaditivoparaalteraçãosubjetiva'

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível' será precedido:

1o.3.1.Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;

10.3.z.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.3.3. lndenizações e multas'

contrataçáo correrão conta de recursos esPecíficos deste
11.1.As despesas decorrentes da presente

exercício, na dotação abaixo discriminada:

codigo DesPesa

Ano da DesPesa

Elemento

!67 339039

2025
2025

2025

2025
2025

2025

770 339039

177 339039

L94 339039

2lo 339039

226 339039

239 339039

246 339039

ffietna- DAExr õõffiruALGrt. e'. xlx)

(art. 92, Vll
Tr. culusuLA D a srcuruoA - DOT

rt' 92' lll)

lo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.13g, de 2021, e dernais normas teOeraisãpúveis e' subsidiariJmente';::',:lTffr:T::::ffir"r::]o"

Li l3i;"d3 íií];i.X?il1""à"Jinfiffã'" o" consumidor - e normas e princípios serais dos contratos

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts' 124 e seguintes da Lei no 14'133'

de2021.

13.2.O Contratado é obrigado a aceitar'

que se fizerem necessários, até o limite

contrato.

nas mesmas condiçÕes contratuais' os acréscimos ou supressôes

de 25o/o (vinte e clnco por cento) do valor inicial atualizado do

13.3.RegisÚosquenáocaracterizamalteraçãodocontratopodemserrealizadospor
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, n" ttr*, do art' 136 da Leino 14"133' de2021'

simples aPostila,

p

2025

2025
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tes Práticas:

ffi::E'.J::ii?,.,"J[;;;;soticItar'oiretaàúinoiretamente,qualquervantagemcom
o objetivo de influencã;;nr";; servidor;ú"ü;ffiü;ó-tg de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;

16.1.2- 
,,prática fraucrutenta,,: a falsificaçao áíàrittãã dos fatos, .à' à objetivo de influenciar o processo de

,14.1. rncumbirá ao contratante providenciar a pubricação deste instrumento nos termos e condições previstas

na Lei no 14.133121.

fiãçã" âáàx"crçao do contrato'"

da Lei no 14.133121.

Nova Fátima,08 de janeiro de2025'

'lO.'l .Z - PIauua rtquvr

Iã:?:í: :r1r1ff::?ff::$i:ilr"Hàtizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes' com ou sem

o conhecimento de representantes ou pr"po-riJJãã-ãrgào ri"itràãi'uir"noó estabetecer preços em níveis

?â:tif:T;í.";"i#?"il'lill';ausar dano.ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamglte, às pessoas ou sua

propriedade, visando inirJ"..ãi.úa participação ém um proces.so'rüiúiàrio ou afetar,a execuÇão do contrato;

16.1.s - ,,prática obstrútiva": (i) destruir, t"r.if;lãl ;iê;;ã';;'rt"'õi&*át!í it-to,-9:s 
ou razer declarações

farsas aos representantes dõ organismo mãÃJ*" .urtiraterar, 
"ôrn 

o objetivo de.impedir materialmente a

apuração ae ategaçáâ;;-p;àü freuila àõirr; (ii) atos 
"u;ã 

int"nçâo seja impedir materialmente o

exercício do direito 0"1""üã'iÉ**ãnnãn."ià multilateraipromover inspeção'

16.2 _Na hipótese de financiamento, parãiai *-rnt"gàt, por. oüããÉ'rõ tinrn.eiro- multilateral' mediante

adiantamento ou reemborso, este orgrnir*ã1r;;rà ãiã"'sobre-uma empresa ou.pessoa física' inclusive

declarando-a inelegÍvel, indefinidame.n. "'"0ài'oj"=" 
ã"i"1i1'à;'lp;;t; ãutorga de contratos Íinanciados

pero organis*o.",."ã'q;;rõ;;;"rento, cSnstàtar o envorvim-".i,, ãã 
"rpresa.,ãiretamente 

ou por meio de

um agente, ", 
pr"o"rrIJiüpár, fraudule;i;s, ;olusivrr, 

"o"r"iii,ás 
ãu oàstrutivas ao participar da licitaçáo

lx,:"liil':3:;fr:"::'l?"k113:':ii'ffiJ:3i]3T',"3' 1 9,3:1,:^l*'*"*i,';f3.:.ã!l,T1i,,'t[1,^1'
hipótese oe o contáto'ürãl"r-nnrn"iroo,'ã* pã,t*ü ini"gralmente, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembotro, o â'iâ;i;;f"F';";À;;àJ";"i"po' ele-formalmente indicadas

possam inspecionar-o rocardeexecução oã Jontrrto e todos o. oããurántos, contas e registros reracionados à

rc.1. Éeleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem

da execuçáo deste Termo de contrato que náo possam .", 
"orporús 

peta conciliaçáo, conforme art' 92' §'1o

M LTDA
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